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ESTADO DO ESPIRITO SANTOPREFEITURAMUNICIPAL DE PIÚMASECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL SEMENº 007/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTODE VAGAS EM REGIME DE
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VISANDO FORMAÇÃO DE CADASTRODE RESERVA PARAO

CARGODE ASSISTENTE DE CRECHE
A Prefeitura Municipal de Piúma, Estado do Espírito Santo, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO – SEME, com bas� nas L�is Municipais nº 2.265 d� 11 d� julho d� 2018, alt�rada p�la
L�i n.º 2.688 d� 06 d� d�z�mbro d� 2024 � L�i Municipal nº 2.683 d� 02 d� d�z�mbro d� 2024, auxiliada p�la
Comissão P�rman�nt� d� Proc�sso S�l�tivo, instituída p�lo D�cr�to n.º 2.734, d� 06 d� nov�mbro d� 2023,
torna público a r�alização do Proc�sso S�l�tivo Simplificado Para Provim�nto d� Vagas � Formação d�
Cadastro d� R�s�rvas d� ASSISTENTES DE CRECHE, m�diant� as normas � condiçõ�s �stab�l�cidas
n�st� Edital.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Proc�sso S�l�tivo Simplificado d�stina-s� ao Provim�nto d� Vagas � Formação d� Cadastro d�
R�s�rva, �m r�gim� d�D�signação T�mporária, para at�ndim�nto às n�c�ssidad�s d� �xc�pcional int�r�ss�
público do pr��nchim�nto das funçõ�s públicas d�corr�nt�s do d�v�r d� of�rtar Assistentes de Creche
para trabalhar�m como profissionais d� apoio no at�ndim�nto a crianças d� z�ro a três anos � onz� m�s�s,
matriculadas nas Cr�ch�s do Município.
1.2 A inscrição do candidato implicará a concordância pl�na � int�gral com todos os t�rmos d�st�
Edital, não pod�ndo al�gar d�sconh�cim�nto d� qualqu�r pr�visão do pr�s�nt� �dital.
1.3 É d� �xclusiva r�sponsabilidad� do candidato o acompanham�nto d� todas as publicaçõ�s r�lativas
a �st� Proc�sso S�l�tivo no sit� https://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao, � o conh�cim�nto da
l�gislação m�ncionada na �m�nta, disponív�l no sit�
https://piuma.l�gislacaocompilada.com.br/l�gislacao/, para c�rtificar-s� d� qu� possui todas as condiçõ�s
� pré-r�quisitos para apr�s�ntar os docum�ntos n�c�ssários �xigidos para o cargo no ato da inscrição �
por ocasião da chamada, caso s�ja Convocado no Proc�sso S�l�tivo, não pod�ndo sobr� �ssas, a qualqu�r
t�mpo ou �sf�ra, al�gar d�sconh�cim�nto.
1.4 As �tapas d�st� Proc�sso S�l�tivo s�rão: “impugnação, inscrição, classificação inicial, r�cursos,
classificação final, convocação para apr�s�ntação d� docum�ntos, inclusão no cadastro d� r�s�rva �
contratação”.
1.5 O prazo d� validad� do Proc�sso S�l�tivo s�rá até 31/12/2025, contando da publicação d� sua
homologação.
1.6 As contrataçõ�s d� qu� trata �st� Edital t�rão vigência d� até 06 (s�is) m�s�s a partir da data da
assinatura do contrato administrativo, conform� a n�c�ssidad� do Município, pod�ndo s�r r�scindidas a
qualqu�r mom�nto, caso s� �xtingam os motivos qu� d�ram orig�m às m�smas ou caso s�ja �vid�nciado
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insuficiência ou má conduta profissional do candidato, após d�vida avaliação.
1.7 Nos casos d� �xtr�ma r�l�vância � urgência, justificadas através d� �xposição d� motivos
aprovada p�lo Ch�f� do Pod�r Ex�cutivo � publicada da forma da L�i, os contratos pod�rão s�r
prorrogados até o limit� d� 24 m�s�s, na forma do art. 6º da L�i nº 2.265/2018.
2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1 Qualqu�r candidato pod�rá impugnar �st� Edital por m�io do �nd�r�ço �l�trônico
https://www.piuma.es.gov.br/portal/selecao , no campo próprio para impugnação, até 02 (dois) dias
contados a partir da data d� publicação do Edital, conform� �stipulado no ANEXO II d�st� Edital, d�sd�
qu� fundam�ntadam�nt�, d�v�ndo indicar d�talhadam�nt� o obj�to da impugnação.
2.2 As impugnaçõ�s s�rão analisadas � julgadas p�la Comissão P�rman�nt� d� Proc�sso S�l�tivo �
t�rão sua r�sposta publicada, no prazo pr�visto no Cronograma ANEXO II, no sit�
https://www.piuma.es.gov.br/portal/selecao.

3. DAS VAGAS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO
3.1 Conform� autorizado p�la L�i Municipal n.º 2.683/2024, �st� Edital s�rá d�stinado ao
pr��nchim�nto d� 89 (oitenta e nove) vagas � formação d� cadastro d� r�s�rva.
3.2 Os Candidatos contratados para o cargo d� ASSISTENTES DE CRECHE d�v�rão atuar nas
cr�ch�s do Município com as s�guint�s atribuiçõ�s:
a) acolh�r � r�c�b�r as crianças d� forma positiva;
b) at�nd�r as crianças r�sp�itando a fas� �m qu� �stão viv�ndo;
c) mant�r-s� int�grado com o prof�ssor � as crianças;
d) comunicar ao prof�ssor, coord�nador � p�dagogo anormalidad�s na rotina �scolar;
e) participar da �x�cução das rotinas diárias, d� acordo com a ori�ntação técnica do �ducador �
p�dagogo;
f) participar das r�uniõ�s com pais � r�sponsáv�is;
g) z�lar p�la guarda d� mat�riais � �quipam�ntos d� trabalho;
h) ori�ntar � controlar as brincad�iras � o r�pouso, s�mpr� d� forma s�ndo lúdica � criativa;
i) auxiliar na higi�n� p�ssoal (�scovação d� d�nt�s, lavag�m das mãos � uso do vaso sanitário);
j) dar banho, trocar fralda � higi�nização da criança;
k) cuidar da hidratação da criança (of�r�c�r água);
l) dar alim�nto � auxiliar as crianças qu� não com�m sozinhas;
m)r�alizar outras atividad�s corr�latas com a sua função, inclusiv� participando d� �v�ntos �scolar�s.
4. DA REMUNERAÇÃO E CARGAHORÁRIA DO CARGO
4.1 A r�mun�raçãom�nsal do cargo s�rá d�R$ 1.940,16 (mil e novecentos e quarenta reais e dezesseis
centavos).
4.2 A carga horária d� trabalho s�rá d� 40 (quar�nta) horas s�manais, qu� pod�rá s�r cumprida a
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critério da S�cr�taria d� Educação, s�ndo qu� as vagas s�rão of�rtadas � �scolhidas p�lo candidato p�la
sua ord�m d� Classificação no Proc�sso S�l�tivo.
5. DAS INSCRIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS
5.1 Ant�s d� �f�tuar a Inscrição, o candidato d�v�rá l�r at�ntam�nt� o Edital � suas �rratas, s� houv�r,
b�m como s�us an�xos � toda a L�gislação qu� o r�g�, int�irando-s� das condiçõ�s do c�rtam�, c�rtificando-
s� d� qu� pr��nch� todos os r�quisitos �xigidos � qu� s�rá capaz d� apr�s�ntar, no mom�nto oportuno,
toda a docum�ntação ali �l�ncada.
5.2 As inscriçõ�s para o pr�s�nt� proc�sso s�l�tivo s�rão r�alizadas EXCLUSIVAMENTE por m�io
�l�trônico, d�v�ndo o candidato ac�ssar https://www.piuma.es.gov.br/portal/selecao, no dia 12 de
dezembro de 2024 a partir das 08h00min encerrando-se no dia 18 de dezembro de 2024 às 23:h59min,
obs�rvando o fuso-horário d� Brasília/DF, conform� Cronograma do ANEXO II.
5.3 Para inscr�v�r-s� o candidato d�v�rá ac�ssar o sit� https://www.piuma.es.gov.br/portal/selecao �
clicar no Edital do Proc�sso a qual d�s�ja inscr�v�r-s� � qu� �stiv�r indicado como “Inscrições Abertas”;
5.3.1 S� for sua prim�ira inscrição no Município o candidato d�v�rá clicar no campo “criar conta”, no
canto sup�rior dir�ito da página, pr��nch�r todos os campos � criar sua s�nha (guard� �ssa s�nha pois s�rá
n�c�ssária para ac�ssos futuros);
5.3.2 Caso já s�ja cadastrado no sit� o candidato d�v�rá clicar no campo “�ntrar” � ac�ssar com s�u CPF
� sua s�nha, �ntrar � clicar no link “faça sua inscrição”;
5.3.3 Com �xc�ção do CPF, os dados cadastrais pod�m s�r alt�rados p�lo candidato. ANTES DE
REALIZAR SUA INSCRIÇÃO, O CANDIDATO QUE JÁ POSSUIR CADASTRO ANTERIOR, DEVE
CONFERIR SEUS DADOS CADASTRAIS E ATUALIZAR SUAS INFORMAÇÕES.
5.4 A S�cr�taria Municipal d� Educação � a Comissão P�rman�nt� do Proc�sso S�l�tivo não s�
r�sponsabilizarão p�lo pr��nchim�nto incorr�to dos dados da inscrição, n�m por inscrição não �f�tivada
por motivo d� ord�m técnica, falhas d� comunicação, ou d� cong�stionam�nto d� linhas d� comunicação,
falta d� �n�rgia �létrica ou d� int�rn�t, s�ndo d� int�ira r�sponsabilidad� do candidato a ins�rção d� suas
informaçõ�s, b�m como a impr�ssão da ficha d� inscrição.
5.4.1 Uma v�z �f�tuada � finalizada a inscrição � constatado �rro no s�u pr��nchim�nto p�lo candidato,
não será possível fazer nova inscrição nem solicitar alteração dos dados de habilitação inseridos.
5.5 São REQUISITOSMÍNIMOS �xigidos para inscr�v�r-s� n�st� Proc�sso S�l�tivo:
a) S�r brasil�iro nato ou naturalizado nos t�rmos da constituição f�d�ral;
b) T�r na data da chamada a idad� mínima d� d�zoito (18) anos � máxima d� s�t�nta � cinco (75) anos,
conform� LC n° 152 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015;
c) Possuir a �scolaridad� � r�quisitos mínimos �xigidos para os cargos d�st� �dital;
d) Não s� �nquadrar na v�dação d� acúmulo d� cargos, conform� pr�visto no art. 37, it�m XVI da Constituição
F�d�ral;
�) Estar �m pl�na saúd� m�ntal � capacidad� física para assumir o cargo pl�it�ado;
f) Não t�r sido d�mitido por justa causa, nas �sf�ras da administração pública dir�ta � indir�ta, d� quaisqu�r
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dos pod�r�s da União, dos �stados, do Distrito F�d�ral � dos municípios � não t�r sofrido p�nalidad� no
�x�rcício d� cargo público, inclusiv� �m �x�rcício d� d�signação t�mporária;
g) Não t�r sido cond�nado por prática d� crim� contra a administração pública � ainda não t�r sido cond�nado
nos crim�s pr�vistos nos artigos 121 a 154-B; 213 a 234-C; 248 � 249 todos do D�cr�to-L�i nº 2.848/1940 ou ainda
nos crim�s pr�vistos na L�i Nº 8069/90 (�statuto da Criança � do Adol�sc�nt�);
h) Não t�r contrato r�scindido com o município d� Piúma no ano d� 2023 por motivo d� falsificação d�
docum�ntos ou outro qu� o d�sabon�.
i) Não possuir acúmulo d� cargo público, �m atividad�s r�lacionadas a ASSISTENTE DE CRECHE �m
outros municípios d�st� Estado;
j) Possuir �scolaridad� mínima: Ensino Médio Completo, acompanhado d� Certificado de Curso de
Cuidador Infantil, com carga horária mínima de 80 horas, cursado a partir d� jan�iro d� 2019.

6. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COMDEFICIÊNCIA
6.1 Ficam ass�guradas 5% (cinco por c�nto) das vagas disponív�is às p�ssoas com d�ficiência, d�sd�
qu� os cargos pr�t�ndidos s�jam compatív�is com a d�ficiência qu� possu�m, �m ob�diência ao disposto
no artigo 37, inciso VIII da CEF/88, d�v�ndo �sp�cificar na ficha d� inscrição sua condição, para t�r�m s�u
dir�ito garantido.
6.1.1 Caso o p�rc�ntual d� r�s�rva d� vagas r�sult� �m núm�ro fracionado, com casa d�cimal igual ou
sup�rior a 0,5 (cinco décimos), qu� s�ja �l�vado ao prim�iro núm�ro int�iro subs�qu�nt�.
6.2 O candidato qu� s� inscr�v�r como p�ssoa com d�ficiência d�v�rá apr�s�ntar, no ato da
Convocação, além dos docum�ntos qu� comprov�m sua pontuação, Laudo Médico d� Portador�s d�
N�c�ssidad�s Esp�ciais (PcD), original legível ou cópia legível autenticada em cartório ou por servidor
público membro da Comissão de Processo Seletivo, �mitido por profissional l�galm�nt� habilitado,
at�stando o tipo, o grau ou nív�l d� d�ficiência (visual, física, auditiva, m�ntal, �tc.) qu� possui, com
�xpr�ssa r�f�rência ao código corr�spond�nt� da Classificação Int�rnacional d� Do�nças (CID), b�m como
o �nquadram�nto pr�visto no D�cr�to F�d�ral nº 3.298, d� 20 d� d�z�mbro d� 1999 alt�rado p�lo D�cr�to
F�d�ral nº 5.296/2004, ond� s�ja possív�l id�ntificar o nom� do médico, sua �sp�cialidad� � s�u r�gistro no
Cons�lho R�gional d� M�dicina-CRM.
6.3 O Laudo apr�s�ntado é d� r�sponsabilidad� do candidato, som�nt� t�rá validad� para �st�
Proc�sso S�l�tivo Simplificado � não s�rá d�volvido ao candidato.
6.4 Caso s�ja constatado p�la insp�ção médica oficial do município qu� a d�ficiência do candidato é
incompatív�l com o �x�rcício dos s�rviços a s�r�m pr�stados, o m�smo não s�rá contratado.
7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO DOCANDIDATO
7.1 A atribuição d� pontos para a Classificação dos Candidatos s�rá f�ita p�lo Sist�ma d� Inscrição d�
acordo com critérios d�finidos no an�xo I d�st� Edital, d� acordo com o qu� for informado p�lo candidato
no ato d� sua inscrição.
7.2 O Sist�ma não pontuará a formação apr�s�ntada como r�quisito mínimo do cargo.
7.3 No ato da chamada para conf�rência da docum�ntação a Comissão fará a avaliação da pontuação
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apr�s�ntada na ficha � a docum�ntação apr�s�ntada.
7.3.1 O CANDIDATO DEVE COMPROVAR O TEMPO DE SERVIÇO, OS TÍTULOS E A FORMAÇÃO
ACADÊMICA QUE LEVARAM A PONTUAÇÃO QUE DECLAROU NA SUA INSCRIÇÃO OU SERÁ
SUMARIAMENTE ELIMINADO DO PROCESSO.
7.4 Só s�rá utilizado para pontuação o t�mpo d� s�rviço qu� o candidato obt�v� após sua
apos�ntadoria, ou s�ja, não s�rá computado como t�mpo d� s�rviço o já utilizado para apos�ntadoria do
s�rvidor.
7.5 Consid�ra-s� t�mpo d� s�rviço ativo a atividad� d�s�nvolvida no cargo pl�it�ado indicado p�lo
candidato no ato da inscrição, ond� o m�smo pod�rá pr��nch�r no campo d� “TEMPO DE SERVIÇO” O
TOTAL DE MESES TRABALHADOS NA ÁREA PLEITEADA, qu�:
I - Para fins d� classificação, o sist�ma computará os 80 m�s�s, s�ndo atribuídos 0,5 pontos por mês
trabalhados, totalizando no máximo 40 pontos.
II - A quantidad� d� dias �xc�didos não s�rá computada para fins d� critério d� d�s�mpat�.
7.6 O TEMPO DE SERVIÇO SERÁ COMPROVADO ATRAVÉS DE:
I – TEMPO DE EXERCÍCIO EM ÓRGÃO PÚBLICO:
A- Docum�nto �xp�dido p�lo Pod�r Público F�d�ral, Estadual ou Municipal, �m pap�l timbrado, com
carimbo do órgão �xp�didor, datado � assinado p�lo S�tor R�sponsáv�l ou d�claração �mitida por sit�s
oficiais qu� cont�nham aut�nticação �l�trônica, qu� cont�nha o nom� do candidato ESPECIFICANDO O
PERÍODO COMPREENDIDO E OS CARGOS OU FUNÇÕES EXERCIDAS, COMPROVANDO A
ATUAÇÃO NO CARGO
PLEITEADO. S�rão ac�itas quaisqu�r nom�nclaturas, d�sd� qu� fiqu� clara a atuação como profissional
qu� trabalhou como profissional d� apoio �m Cr�ch�s.
II – TEMPO DE EXERCÍCIO NA INICIATIVA PRIVADA:
B - Cópia da cart�ira d� trabalho (páginas d� id�ntificação com foto � dados p�ssoais � r�gistro do (s)
contrato (s) d� trabalho) qu� cont�nha informaçõ�s ESPECIFICANDO O PERÍODO COMPREENDIDO
E OS CARGOS OU FUNÇÕES EXERCIDAS,
COMPROVANDO A ATUAÇÃO NO CARGO PLEITEADO. S�rão ac�itas quaisqu�r nom�nclaturas,
d�sd� qu� fiqu� clara a atuação como profissional d� apoio �scolar as crianças d� Cr�ch�.
7.6.1 Caso, o docum�nto �xp�dido p�lo S�tor R�sponsáv�l ou o contrato d� trabalho apr�s�ntado não
d�ix� claro a atuação do candidato no CARGO PLEITEADO, o candidato d�v�rá an�xar d�claraçõ�s qu�
comprovem sua efetiva atuação como profissional de apoio a crianças 0 a 03 anos e 11 meses, �m pap�l
timbrado, �xp�didas p�lo �mpr�gador ond� atuou, carimbadas, assinadas p�lo r�sponsáv�l, da instituição
� com CNPJ, �sp�cificando o p�ríodo compr��ndido � os cargos ou funçõ�s �x�rcidas, compl�m�ntando
a informação.
7.7 É v�dada a contag�m cumulativa d� t�mpo d� s�rviço pr�stado concomitant�m�nt� �m mais d�
um cargo, �mpr�go ou função nos três nív�is d� pod�r público, autarquias, fundaçõ�s públicas, soci�dad�s
d� �conomia mista � �mpr�sas públicas � privadas.
7.8 A comprovação d� Formação Acadêmica tanto para fins d� r�quisito mínimo quanto para
pontuação d� títulos, conform� d�scrito no Item 5.5 e no Anexo I s� dará por m�io d�:
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I - Histórico Escolar d� Conclusão do Ensino Médio;
II - Diploma do Curso d� Graduação OU c�rtidão d� conclusão do curso, ambos acompanhados do
r�sp�ctivo histórico escolar.
III - C�rtificado d� curso d� Pós-Graduação “Lato S�nsu”, Esp�cialização, com duração mínima d� 360
(tr�z�ntos � s�ss�nta) horas, �xp�dido d� acordo com as r�soluçõ�s do CNE/CES/MEC OU c�rtidão d�
conclusão do curso, acompanhada do histórico escolar;
IV– Diploma d� curso d� pós- graduação “Stricto S�nsu " M�strado, com d�f�sa � aprovação d�
diss�rtação, �xp�dido d� acordo com as r�soluçõ�s do CNE/CES/MECOUC�rtidão d� conclusão do curso,
acompanhada d� cópia simpl�s do histórico escolar;
V- Diploma d� curso d� pós-graduação “Stricto S�nsu” Doutorado, com d�f�sa � aprovação d� t�s�,
�xp�dido d� acordo com as r�soluçõ�s do CNE/CES/MEC OU c�rtidão d� conclusão do curso,
acompanhada do histórico escolar;
IV - C�rtificado do Curso na ár�a da �ducação �m qu� const� nome do candidato, quantidade de
horas, conteúdo programático e o devido registro legal.
7.9 A docum�ntação a qu� s� r�f�r� o it�m 7.8 d�st� Edital d�v�rá cont�r obrigatoriam�nt� os �l�m�ntos
obrigatórios � atos d� autorização, r�conh�cim�nto ou r�novação d� r�conh�cim�nto do curso �
cr�d�nciam�nto da Instituição d� Ensino, b�m como id�ntificação l�gív�l do r�sponsáv�l p�la �missão do
docum�nto.
7.9.1 O histórico d� Conclusão do Ensino Médio d�v� cont�r:
a) Carga Horária;
b) Nota/aprovação;
c) Disciplinas cursadas;
d) Data da conclusão do curso;
7.9.2 A c�rtidão ou d�claração d� conclusão do curso d� Graduação d�v�rá cont�r:
a) P�ríodo cursado;
b) Data da colação d� grau;
c) Assinatura � carimbo da autoridad� comp�t�nt�;
d) Data da �missão;
�) Nom� do aluno;
f) Nom� do curso;
7.9.3 O histórico do curso d� graduação ou d� Pós-Graduação d�v�m cont�r:
a) Carga Horária;
b) Nota/conc�ito obtido;
c) P�ríodo do curso;
d) Disciplinas cursadas;
�) Data da conclusão do curso;
f) Data da colação d� grau.
7.10 Na hipót�s� da não comprovação dos r�quisitos mínimos �xigidos para o cargo, o candidato s�rá
SUMARIAMENTE ELIMINADO do proc�sso d� s�l�ção.
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7.11 Toda a docum�ntação apr�s�ntada no item 7 pod�rá s�r apr�s�ntada por m�io d� cópias simpl�s
l�gív�is, d�sd� qu� s� apr�s�nt� o original para qu� a cópia s�ja aut�nticada p�la Comissão d� Proc�sso
S�l�tivo.
7.12 Não s�rão ac�itos n�st� Proc�sso S�l�tivo certificados, diplomas, históricos e outros documentos que
sejam expedidos pelas faculdades FETREMIS e FACIBRA, consoante a NOTIFICAÇÃO
RECOMENDATÓRIA Nº 18/2019 – 2019.0030.9269-20 emitida pelo representante do Ministério Público.
7.13 O candidato qu� utilizar c�rtificados, diplomas, históricos � outros docum�ntos �xp�didos p�las
faculdad�s FETREMIS � FACIBRA para comprovação d� R�quisitos Mínimos para o cargo pr�t�ndido,
s�rá SUMARIAMENTE ELIMINADO do pr�s�nt� Proc�sso S�l�tivo.
8. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
8.1 Os candidatos s�rão classificados p�la contag�m d� pontos dos títulos, formação acadêmica � t�mpo
d� s�rviços d�clarados no Ato da Inscrição.
8.2 Na hipót�s� d� igualdad� d� pontuação, para fins d� d�s�mpat�, para os candidatos qu� s�
�nquadrar�m no Artigo 1º da L�i F�d�ral nº 10.741/03 (possuír�m 60 anos compl�tos ou mais), aplicar-s�-
á o disposto no parágrafo único do Art. 27 da r�f�rida L�i.
8.2.1 Para os candidatos qu� não �st�jam amparados no caput do artigo supracitado, o d�s�mpat�
b�n�ficiará, suc�ssivam�nt�, o candidato qu�:
A- Obtiv�r maior pontuação d� t�mpo d� s�rviço;
B- Obtiv�r maior pontuação nos títulos na ár�a d� �ducação;
C- Tiv�r maior idad�, consid�rando ano, mês � dia do nascim�nto, na data da inscrição;
8.3 Ess� proc�ssam�nto é f�ito p�lo Sist�ma d� Inscrição através dos dados ins�ridos p�lo candidato,
portanto cab� ao candidato informar com �xatidão s�us dados no mom�nto da inscrição, por não t�r a
Comissão como corrigir �rros d� pr��nchim�nto.
8.4 O r�sultado final do proc�sso s�l�tivo s�rá divulgado por m�io d� uma única lista, cont�ndo a
classificação d� todos os candidatos, no sit� https://www.piuma.es.gov.br/ portal/selecao � no Mural da
S�d� da Pr�f�itura Municipal d� Piúma/ES.
9. DOS RECURSOS
9.1 Os p�didos d� r�curso d�v�rão s�r r�alizados no prazo d� até 01 (um) dia a contar da data da
divulgação do R�sultado Parcial d� Classificação, m�diant� pr��nchim�nto do formulário no pain�l do
candidato no sit�: https://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao, no link próprio para “R�cursos”.
9.1.1 Não s�rão ac�itos r�cursos int�rpostos por outras formas � m�ios não �stipulados n�st� Edital,
inclusiv� fora do prazo �stipulado, b�m como aqu�l�s qu� não apr�s�ntar�m fundam�ntação ou
�mbasam�nto.
9.1.2 Som�nt� s�rão avaliados os r�cursos r�f�r�nt�s a critérios d� pontuação, s�ndo qu� �rros d�
pr��nchim�nto d� ficha NÃO SERÃO AVALIADOS.
9.2 Na imp�tração do r�curso d�v�rão s�r apr�s�ntados argum�ntos qu� vis�m �sclar�c�r ou
compl�m�ntar a instrução do proc�sso.
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9.3 O candidato d�v�rá s�r claro, consist�nt� � obj�tivo �m suas razõ�s d� r�curso, � s�ndo qu� o r�curso
inconsist�nt�, int�mp�stivo ou qu� �st�jam �m d�sacordo com as �sp�cificaçõ�s contidas n�st� Edital s�rá
ind�f�rido.
9.4 A Comissão d� Proc�sso S�l�tivo proc�d�rá a anális� � julgam�nto do r�curso com bas� no Edital �
t�rá até 01 (um) dia útil para apr�s�ntar r�sposta no sit�: https://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao, no
link próprio para “R�cursos”.
9.5 A Comissão d� Proc�sso S�l�tivo s�rá a última instância para os r�cursos, � �m n�nhuma hipót�s�
s�rá ac�ito p�dido d� r�visão d� r�cursos.

10. DA CHAMADA PARA APRESENTAÇÃODADOCUMENTAÇÃO
10.1 A convocação dos classificados s�rá �f�tuada p�la Comissão P�rman�nt� d� Proc�sso S�l�tivo
Simplificado por m�io da publicação d� T�rmo d� Convocação do candidato na impr�nsa oficial DOM/ES
� no sit� https://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao cont�ndo data, horário � local �sp�cífico para
compar�cim�nto, com no mínimo 24 (vint� quatro) horas d� ant�c�dência.
10.2 A convocação dar-s�-á no quantitativo sup�rior ao núm�ro d� vagas �stimadas para suprir as
possív�is d�sistências, �liminaçõ�s � r�classificaçõ�s d� candidatos.
10.2.1 A cada 20 candidatos classificados s�rá chamado um candidato PcD, ind�p�nd�nt� d� sua
classificação no r�sultado final.
10.2.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicaçõ�s r�f�r�nt�s ao Proc�sso
S�l�tivo, acompanhar sua classificação � v�rificar s� foi convocado no Edital.
10.2.3 Os candidatos convocados d�v�rão compar�c�r no dia, horário � local d�t�rminado p�la Comissão
P�rman�nt� d� Proc�sso S�l�tivo Simplificado através do T�rmo d� Convocação munidos d� toda a
docum�ntação d�scrita no it�m 10.3, para conf�rência dos docum�ntos d�clarados no ato da inscrição.
10.2.4 O candidato qu� não compar�c�r ou �nviar Procurador l�galm�nt� constituído com sua
docum�ntação, no dia, horário � local da convocação para apr�s�ntar sua docum�ntação SERÁ
SUMARIAMENTE ELIMINADO DO PROCESSO.
10.3 No dia d�t�rminado, o candidato d�v�rá apr�s�ntar TODA A DOCUMENTAÇÃO ABAIXO, EM
CÓPIAS SIMPLES LEGÍVEIS, NA ORDEM ABAIXO ESTIPULADA, DENTRO DE ENVELOPE
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM NOME E NÚMERO DE INSCRIÇÃO, E TRAZER OS
DOCUMENTOSORIGINAIS, qu� s�rão aut�nticadas por m�mbro da Comissão d� Proc�sso, ou s�rvidor
da SEME qu� �stiv�r auxiliando os trabalhos, SENDO:
I. Ficha d� Inscrição g�rada no sist�ma;
II.Docum�ntação d� T�mpo d� s�rviço qu� comprov� a pontuação da ficha d� Inscrição;
III. Docum�ntos qu� comprov�m a habilitação mínima, os títulos/�scolaridad�/cursos qu� foram
d�clarados na ficha d� inscrição;
IV. 01 (uma) foto colorida 3 x 4 atual;
V.Cópia (fr�nt� � v�rso) do CPF;
VI. Comprovant� d� situação cadastral do CPF �mitido p�lo link
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https://s�rvicos.r�c�ita.faz�nda.gov.br/s�rvicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp �m qu� const�
qu� o candidato �stá com situação REGULAR;
VII. Cópia da Cart�ira d� Id�ntidad� - RG (fr�nt� � v�rso);
VIII. Cópia da Cart�ira d� Trabalho profissional ond� const� fotografia, núm�ro/séri�, data d� �xp�dição,
filiação, local d� nascim�nto. (sendo possível apresentar na versão impressa no caso de CTPS Digital);
IX. Cópia (fr�nt� � v�rso) do título d� �l�itor ou impr�sso p�lo sit� do TSE/TRE acompanhado do
docum�nto d� R�gularidad� junto à justiça �l�itoral �mitido p�lo sit�
http://www.ts�.jus.br/�l�itor/c�rtido�s/c�rtidao-d�-quitacao-�l�itoral;
X. Cópia da C�rtidão d� nascim�nto OU a d� casam�nto com a situação civil atual av�rbada - (S� tiv�r
união �stáv�l pod�rá traz�r a c�rtidão juntam�nt� com a c�rtidão d� nascim�nto do casal, a s�u critério);
XI. Cópia do C�rtificado d� R�s�rvista (para hom�ns) até 45 (quar�nta � cinco) anos d� idad�, no ato da
apr�s�ntação;
XII. Cópia do Comprovant� d� R�sidência atualizado (no mínimo dos últimos 03 m�s�s);
XIII. Cópia d� Docum�nto qu� const� o núm�ro atualizado � consolidado do PIS ou PASEP;
XIV. Consulta d� Qualificação Cadastral do E-social ond� const� a m�nsag�m “os dados �stão corr�tos”
a s�r �mitida no linkhttps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pag�s/qualificacao/qualificar.xhtml;
XV. Cópia da C�rtidão d� Nascim�nto � CPF dos filhos m�nor�s d� idad�. Para filhos m�nor�s d� 07
anos d�v�rá s�r apr�s�ntada cópia atualizada da Cad�rn�ta d� Vacinação � para filhos maior�s d� 07 anos
� m�nor�s d� 15 d�v�rá s�r apr�s�ntada D�claração d� Fr�quência Escolar.
XVI. C�rtidõ�s N�gativas d� 1ª � 2ª instância, d� NATUREZA CRIMINAL, g�radas no sit�
https://sist�mas.tj�s.jus.br/c�rtidaon�gativa/sist�mas/c�rtidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm.
XVII. Consulta d� Vínculos cadastrados no Tribunal d� Contas do Espírito Santo, �mitido p�lo link
https://pain�ld�control�.tc��s.tc.br/folhaD�Pagam�nto/2020/municipal/null/consultaD�Vinculo/idEsf�ra
Administrativa/077/1;
XVIII. D�claração d� não acúmulo d� cargo, �mpr�go ou função pública, inclusiv� �m autarquias
�mpr�sas públicas, soci�dad�s d� �conomia mista � fundaçõ�s municipais, �staduais � f�d�rais, conform�
ANEXO III;
XIX. D�claração d� qu� não possui do�nças pr��xist�nt� qu� comprom�ta o d�s�mp�nho da função
pl�it�ada, conform� ANEXO IV;
XX. D�claração raça/cor ANEXO V;
XXI. Laudo Médico d� Portador�s d� N�c�ssidad�s Esp�ciais (PNE), original l�gív�l ou cópia
aut�nticada �m cartório, quando for o caso, conform� it�m 5.3.
10.3.1 O profissional qu� não possuir conta no BANCO DO BRASIL �ntr�gará sua docum�ntação
normalm�nt�, s�ndo qu� assim qu� assinar o contrato d�v�rá traz�r o núm�ro d� conta bancária ao RH.
10.3.2 Ao iniciar a conf�rência dos docum�ntos � títulos, o candidato não pod�rá aus�ntar-s� da m�sa
�xaminadora para provid�nciar cópias d� docum�ntos qu� �st�jam faltando.
10.3.3 Todos os docum�ntos d�v�m s�r apr�s�ntados na forma �stipulada no Edital.
10.3.4 Caso o �nv�lop� do candidato não cont�nha os it�ns I a III da lista acima ou qu� os docum�ntos

mailto:educacao@piuma.es.gov.br
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm
https://paineldecontrole.tcees.tc.br/folhaDePagamento/2020/municipal/null/consultaDeVinculo/idEsferaAdministrativa/077/1
https://paineldecontrole.tcees.tc.br/folhaDePagamento/2020/municipal/null/consultaDeVinculo/idEsferaAdministrativa/077/1


Rua Felicino Lopes, 23 - Acaiaca - Piúma/ES - CEP 29.285-000 – educacao@piuma.es.gov.br – (28) 35204626 - 35201828

ESTADO DO ESPIRITO SANTOPREFEITURAMUNICIPAL DE PIÚMASECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
apr�s�ntados não comprov�m a pontuação indicada na ficha d� inscrição CANDIDATO SERÁ
SUMARIAMENTE ELIMINADO DO PROCESSO.
10.3.5 Caso os docum�ntos d� IV a XVI �st�jam �m d�sacordo ou não for�m apr�s�ntados o candidato s�rá
RECLASSIFICADO PARA O FINAL DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL.
10.3.5.1 S� houv�r ausência d�st�s docum�ntos o candidato pod�rá apr�s�ntar Bol�tim d� Ocorrência
(BO) com a justificativa da p�rda, com data d� �missão inf�rior a 90 (nov�nta) dias, qu� s�rá avaliado p�la
Comissão.
10.4 Tanto a docum�ntação do candidato �liminado quanto do candidato r�classificado s�rá d�volvida
ao candidato no mom�nto.
10.5 A docum�ntação dos candidatos aprovados s�rá �nviada através d� Proc�sso Administrativo
individual ao S�tor d� R�cursos Humanos da S�cr�taria d� Administração, conform� D�cr�to 1487/2018,
� após anális�, r�tornará a Comissão P�rman�nt� d� Proc�sso S�l�tivo Simplificado para qu� s�ja marcada
a �scolha das vagas, qu� s� dará na m�dida da n�c�ssidad� pública,consid�rando os prazos d� r�torno das
aulas pr�s�nciais.
11. DA CHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGAS
11.1 Aprim�ira convocação para a �scolha d� vagas s�rá �f�tuada p�la Comissão P�rman�nt� d� Proc�sso
S�l�tivo Simplificado por m�io da publicação d� T�rmo d� Convocação do candidato na impr�nsa oficial
DOM/ES � no sit� https://www.piuma.es.gov.br/portal/selecao cont�ndo data, horário � local �sp�cífico
para compar�cim�nto, com 24 (vint� � quatro) horas d� ant�c�dência, d� acordo com o int�r�ss� público
d�vidam�nt� justificado.
11.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicaçõ�s r�f�r�nt�s ao Proc�sso
S�l�tivo � v�rificar s� foi convocado no Edital.
11.1.2 Os candidatos convocados d�v�rão compar�c�r no dia, horário � local d�t�rminado p�la Comissão
P�rman�nt� d� Proc�sso S�l�tivo Simplificado através do T�rmo d� Convocação para �scolha das vagas.
11.1.3 O candidato qu�, por qualqu�r motivo, �stiv�r imp�dido d� compar�c�r ao local d�t�rminado para
�scolha d� vaga, pod�rá fazê-lo por Procurador l�galm�nt� constituído, nos t�rmos pr�vistos nos
parágrafos 1º � 2º do art. 654 do código civil, inclusiv� quanto ao r�conh�cim�nto da firma.
11.1.4 O candidato qu� não compar�c�r no dia, horário � local da convocação para �scolh�r sua vaga � não
�nviar procurador l�galm�nt� constituído, SERÁ SUMARIAMENTE ELIMINADO DO PROCESSO.
11.2 O candidato qu� no mom�nto da chamada, por int�r�ss� próprio � d�cisão particular, não pud�r
assumir a vaga of�r�cida, pod�rá assinar T�rmo d� D�sistência d�st� proc�sso s�l�tivo, SENDO
RECLASSIFICADO PARA O FINAL DA LISTA.
11.2.1 Ao candidato s�rá p�rmitido som�nt� 1 (uma) r�classificação.
11.3 Caso o candidato não assuma o �x�rcício na data �stab�l�cida pr�viam�nt� no contrato, por qualqu�r
motivo, o proc�sso d� �scolha s�rá tornado s�m �f�ito � o candidato ELIMINADOd�st� proc�sso s�l�tivo.
11.4 O candidato qu�, após assinatura do contrato � início do �x�rcício, d�sistir do contrato ant�s d�
d�corridos 03 (três) m�s�s, ficará imp�dido d� assinar novo contrato com a S�cr�taria Municipal d�
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Educação, para o cargo para o qual d�sistiu, p�los próximos 24 (vint� � quatro) m�s�s, visando minimizar
os pr�juízos causados para a R�d� Ensino.
11.5 A troca d� unidad� �scolar �/ou turno, após a �f�tivação da �scolha, pod�rá s�r r�alizada
�xclusivam�nt� por iniciativa � int�r�ss� da SEME.
11.6 Para �f�tivar a contratação o candidato d�v�rá s�r avaliado p�la junta médica do município �
apr�s�ntar aptidão para o cargo.
11.6.1 Para fins d� cadastram�nto do contrato no R�curso Humanos o candidato pod�rá s�r convocado a
apr�s�ntar outros docum�ntos qu� s� fiz�r�m n�c�ssários, além dos �stipulados n�st� Edital;
11.6.2 Os s�rvidor�s públicos r�sponsáv�is p�la chamada � formalização do contrato d�v�rão s�guir
rigorosam�nt� a ord�m d� classificação � faz�r o g�r�nciam�nto das listag�ns divulgadas p�la SEME
através do sit�: https://www.piuma.�s.gov.br/portal/ s�l�cao, ficando aqu�l�s qu� não cumprir�m �sta
ori�ntação suj�itos às p�nalidad�s pr�vistas na l�i.
11.7 Após a �scolha g�ral d� vagas, as vagas surgidas por d�sistência d� candidatos contratados ou por
novas vagas surgidas por d�manda d�matrícula, s�rão pr��nchidas p�los candidatos inscritos no Cadastro
d� R�s�rva qu� s�rão convocados por m�io d� publicação d� T�rmo d� Convocação do candidato na
impr�nsa oficial DOM/ES � no sit� https://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao cont�ndo data, horário �
local �sp�cífico para compar�cim�nto, com no mínimo 24 (vint� quatro) horas d� ant�c�dência.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
12.1 O candidato d�v�rá s�guir rigorosam�nt� as instruçõ�s contidas no sist�ma d� inscrição, assumindo
total r�sponsabilidad� p�la v�racidad� das informaçõ�s pr�stadas, s�ndo qu� na hipót�s� d� d�claração
falsa ou qu� dif�r� dos docum�ntos originais, t�rá sua inscrição im�diatam�nt� CANCELADA �, �m
cons�quência, anulados todos os atos d�la d�corr�nt�s, m�smo qu� aprovado, s� houv�r constatação
post�rior.
12.1.1 No prazo d� até três m�s�s, a contar do início do �x�rcício, a Comissão proc�d�rá a anális�
docum�ntal dos c�rtificados/diplomas apr�s�ntados p�los candidatos do r�f�rido Proc�sso S�l�tivo.
12.1.2 Caso s�ja constatada alguma irr�gularidad� na docum�ntação apr�s�ntada o candidato s�rá
comunicado da irr�gularidad� para apr�s�ntar d�f�sa � argum�ntação qu� s�rá apr�s�ntada a Comissão
d� Proc�sso S�l�tivo para anális� � julgam�nto. Caso isso não acont�ça no prazo �stipulado, ou caso a
d�f�sa for ind�f�rida p�la Comissão, o candidato t�rá s�u CONTRATO RESCINDIDO, s�ndo instruído
um proc�sso administrativo d� sindicância para apuração dos fatos.
12.1.3 No d�corr�r do contrato, o candidato t�rá s�u D�s�mp�nho Funcional avaliado p�lo Corpo
P�dagógico � p�la Dir�ção da Unidad� Escolar, qu� �mitirá R�latório Funcional qu� s�rá apr�s�ntado à
S�cr�taria Municipal d� Educação.
12.1.4 A Avaliação do D�s�mp�nho Funcional s�rá f�ita d� acordo com o disposto na Portaria 059/2021,
d� 21 d� nov�mbro d� 2019.
12.1.5 O contratado qu� apr�s�ntar durant� a contratos do contrato, D�s�mp�nho Funcional insufici�nt�,
pod�rá t�r o contrato c�ssado.
12.2 A insuficiência d� d�s�mp�nho profissional, v�rificada por instrum�nto próprio � at�stada p�lo
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Corpo P�dagógico � p�la Dir�ção da unidad� �scolar da R�d� Municipal d� Piúma, r�sultará na não
contratação do candidato p�la S�cr�taria d� Educação p�los próximos 24 (vint� � quatro) m�s�s.
12.3 A avaliação d� d�s�mp�nho funcional qu� trata o It�m 12.2.3, t�m o obj�tivo d� v�rificar a atuação
do s�rvidor no qu� s� r�f�r�, �ntr� outros asp�ctos, à condução das qu�stõ�s profissionais, à capacidad�
d� lidar com conflitos � s� r�lacionar com a �quip� d� trabalho, ao r�lacionam�nto int�rp�ssoal, à ética
profissional, ao cumprim�nto d� normativas � prazos, b�m como às açõ�s �mpr�gadas para a m�lhoria do
s�rviço público.
12.4 A classificação n�st� Proc�sso S�l�tivo não ass�gura ao candidato a sua contratação, mas ap�nas a
�xp�ctativa d� s�r convocado, para at�nd�r n�c�ssidad�s da r�d� �scolar pública, s�guindo rigorosa
ord�m d� classificação.
12.5 A SEME, d�v�rá mant�r durant� todo o p�ríodo d� validad� do pr�s�nt� Edital, � por mais 05 (cinco)
anos, toda docum�ntação qu� comprov� a lisura do proc�sso d� chamada, d� forma a of�r�c�r �l�m�ntos
d� d�f�sa no caso d� d�mandas judiciais contra o Município.
12.6 O prazo para homologação do Proc�sso S�l�tivo Simplificado �m D�signação T�mporária é d� 30
dias út�is, contados da data d� publicação da classificação final dos candidatos aprovados.
12.7 D� acordo com a l�gislação proc�ssual civil �m vigor fica �l�ito a Comarca d� Piúma, foro comp�t�nt�
para julgar as d�mandas judiciais d�corr�nt�s do pr�s�nt� proc�sso s�l�tivo simplificado.
12.8 N�nhum candidato pod�rá al�gar d�sconh�cim�nto das normas contidas n�st� Edital � suas
alt�raçõ�s.
12.9 A classificação dos candidatos para r�s�rva n�st� proc�sso s�l�tivo não implica obrigatori�dad� d�
sua admissão, cab�ndo a Pr�f�itura Municipal d� Piúma a avaliação da conv�niência � oportunidad� d�
aprov�itá-los �m núm�ro �stritam�nt� n�c�ssário às atividad�s por �l� d�s�nvolvidas, r�sp�itada a ord�m
d� classificação � a vigência do Proc�sso S�l�tivo.
12.10 A data limit� para contag�m do t�mpo d� s�rviço é 01 (dia) ant�rior à publicação d� pr�s�nt�
�dital .
12.11 Adivulgação d� informaçõ�s oficiais sobr� �st� Edital � �st� Proc�sso S�l�tivo s� dará �xclusivam�nt�
por m�io do sit� https://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao.

Piúma-ES, 09 d� d�z�mbro d� 2024.

PAULO CELSO COLA PEREIRAPr�f�ito do Município d� Piúma/ES.

ROSA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA COELHOPr�sid�nt� da Comissão P�rman�nt�d� Proc�sso S�l�tivo SimplificadoD�cr�to n.º 2.734/2023.
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ANEXO I

CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTUAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO
TÍTULOS -

O candidato pode utilizar 01 curso de cada item nesta categoria PONTUAÇÃO
A – Curso d� Assist�nt� d� Cr�ch�, cursado �m Instituição Pública nos
últimos 05 anos, com carga horária mínima d� 100 (c�m) horas. 20

B – Curso na ár�a d� Educação, cursado �m Instituição Pública nos últimos
05 anos, com carga horária mínima d� 80 (oit�nta) horas. 10
C – Curso na ár�a d� Educação, cursado �m Instituição Pública OU
Privado nos últimos 05 anos, com carga horária mínima d� 10 (d�z)
horas.

05
EXPERIÊNCIAS - FORMAÇÃOACADÊMICA
Será pontuado somente 01 item nessa categoria PONTUAÇÃO

A – Pós-Graduação “Stricto-s�nsu” Doutorado ou M�strado: �m Educação. 25
B – Pós-Graduação “lato s�nsu” Esp�cialização: �m Educação. 23
C - Lic�nciatura Pl�na �m P�dagogia (Habilitação Magistério Séri�s Iniciais) 20

TEMPO DE SERVIÇO
Não pode ser usado o tempo que tiver sido utilizado par aposentadoria. PONTUAÇÃO
Só s�rão pontuados até 40 m�s�s do t�mpo apr�s�ntado.
S�rão atribuídos 01 (um) ponto por mês trabalhado na ár�a,
totalizando no máximo 40 (quar�nta) pontos.
O tempo de serviço excedente não será critério de desempate.

Até 40 pontos
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ANEXO II

CRONOGRAMA

DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES DATA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 10/12/2024
PERÍODO DE IMPUGNAÇÃO 11/12/2024
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 12/12/2024 a 18/12/2024
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL 19/12/2024
PERÍODO DE RECURSOS 20/12/2024
DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DOS RECURSOS E DO
RESULTADO FINAL 23/12/2024
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ANEXO III

DECLARAÇÃODENÃOACÚMULODE CARGO PÚBLICO

Eu, , Inscrito (a)noCPF sob onº , DECLAROpara os fins do inciso XVI do artigo 37 da Constituição F�d�ral,sob p�nad� r�sponsabilidad�civil, p�nal, � administrativa, qu� NÃOEXERÇONESTA DATA, cargo, �mpr�go ou funçãopública �m quaisqu�r �sf�ras do gov�rno, incluindo autarquias, fundaçõ�s, �mpr�saspúblicas, soci�dad�s d� �conomia mista, suas subsidiárias, � soci�dad�s controladas, dir�taou indir�tam�nt�, p�lo pod�r público, nas situações proibidas pela legislação em vigor.D�claro também qu� não possuo apos�ntadoria �m cargos não acumuláv�is, conform�§10, do art.37, da CRFB/88.

Piúma, d� d� _______.

Assinatura do Candidato (a)
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ANEXO IV

AUTODECLARAÇÃODESAÚDE

Eu, , nascido�m / / , Inscrito (a) no CPF sob o nº, DECLARO para os d�vidos fins, sob p�na d�r�sponsabilidad� civil, p�nal, � administrativa, qu� QUE NÃO POSSUO QUALQUERDOENÇA OU CONDIÇÃO CRÔNICA, PREEXISTENTE E/OU INCAPACITANTE,FÍSICA OU PSÍQUICA, QUE COMPROMETA O EXERCÍCIO E DESEMPENHO DAFUNÇÃOQUE IREI OCUPAR SE FOR CONTRATADA PELO EDITAL 007/2024 SEME,ESTANDO APTO PARA ENTRAR EM EFETIVO EXERCÍCIO.
DECLARO, outrossim, �star ci�nt� das sançõ�s civis � criminais (artigo 299 do CódigoP�nal) - Crim� d� Falsidad� Id�ológica – P�na – R�clusão d� 1(um) a 5 (cinco) anos,suj�itando-m� às p�nas da L�i.
Piúma, d� d� _______.

Assinatura do Candidato
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RAÇA/COR

Eu, _________________________________________________________________________
abaixo portador da cédula d� id�ntidad� (RG) nº ______________________�xp�dida �m
___/___/______, órgão �xp�didor ________________, � do CPF sob o n.º
_______________________________ sob as p�nas da L�i, m� auto d�claro:

( ) BRANCO ( ) PRETO ( ) PARDO ( ) INDÍGENA ( ) AMARELO
Estou ci�nt� d� qu�, �m caso d� falsidad� id�ológica, ficar�i suj�ito às sançõ�s pr�scritas no
Código P�na � às d�mais cominaçõ�s l�gais aplicáv�is.

Piúma, ES , _____ d� ____________________ d� ________.

___________________________________________________
Assinatura
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRION° XXX/2024
Edital nº 007/2024 – Proc�sso Administrativo nº 9.694/2024

P�lo pr�s�nt� instrum�nto d� contrato administrativo d� s�rvidor público t�mporário, c�l�brado comfundam�nto nas L�is Municipais nº 2.265 d� 11 d� julho d� 2018, alt�rada p�la L�i n.º 2.688 d� 06 d� d�z�mbro d�2024 � L�i Municipal nº 2.683 d� 02 d� d�z�mbro d� 2024, qu� pactuam oMunicípio de Piúma, p�ssoa d� dir�itopúblico int�rno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.695/0001-18, s�diado na Av�nida F�licindo Lop�s , 238, BairroAcaiaca no Município d� Piúma, Estado do Espírito Santo, doravant� d�nominado CONTRATANTE � n�st� ator�pr�s�ntado p�lo Pr�f�ito Municipal, Sr. Paulo C�lso Cola P�r�ira, portador do CPF n.º 031.516.777-70, r�sid�nt�� domiciliado no Município d� Piúma/ES,, contrata xxxxxxxxxxxxxxxx, brasil�iro(a), portador(a) do CPF nºxxxxxxxxxxx, r�sid�nt� � domiciliado(a) na xxxxx, nº s/n, Bairro xxxxxxxxxxx, noMunicípio d� xxxxxx, doravant�d�nominada SERVIDOR TEMPORÁRIO, nas s�guint�s condiçõ�s:
Cláusula Primeira: Por força d�st� contrato, o SERVIDOR TEMPORÁRIO trabalhará para oCONTRATANTE, no Município d� Piúma, na função d� ASSISTENTE DE CRECHE, obrigando-s� a pr�star oss�rviços d� acordo com as atribuiçõ�s �stab�l�cidas na Lei Municipal n.º 2.683/2024 � outras atribuiçõ�s qu�vi�r�m a s�r obj�to d� instruçõ�s ou ord�ns d� s�rviço, d�ntro da natur�za d�st� contrato.
Cláusula Segunda: O SERVIDOR TEMPORÁRIO �x�rc�rá a jornada d� 40 (quar�nta) horas s�manais,s�ndo 08 (oito) horas diárias, com no mínimo 01 (uma) hora � no máximo 02 (duas) horas d� int�rvalointrajornada, d� s�gunda a s�xta-f�ira, na xxxxxx, no período de XXX de XXX de XXXX a XXX de XXX de XXXX,pod�ndo s�r prorrogado até o limit� d� 24 m�s�s, na forma do art. 6º da L�i nº 2.265/2018.
Cláusula Terceira: O SERVIDOR TEMPORÁRIO r�c�b�rá, m�nsalm�nt�, a título d� r�mun�ração p�la

pr�stação dos s�rviços ora contratados, o valor de R$ 1.940,16 (mil e novecentos e quarenta reais edezesseis centavos), com compl�m�ntação para atingir o salário mínimo oficial, caso s�ja n�c�ssário.
Cláusula Quarta: O �x�rcício dos dir�itos sociais p�lo SERVIDOR TEMPORÁRIO s� dará na forma�stab�l�cida nas disposiçõ�s �stab�l�cidas na L�i Municipal nº 2.265/2018 � suas alt�raçõ�s, qu� s� aplicar�m acondição d� s�rvidor contratado.
Cláusula Quinta: O pagam�nto da r�mun�ração pr�vista na cláusula ant�rior dar-s�-á até o 5º (quinto)dia útil subs�qu�nt� ao da pr�stação dos s�rviços, � s�rá �f�tuado p�lo CONTRATANTE �m conta forn�cida p�loCONTRATADO, no BANCO DO BRASIL, agência Piúma,
Cláusula Sexta: No d�corr�r do contrato, o candidato t�rá s�u D�s�mp�nho Funcional avaliado comodisposto na Portaria 059/21, pod�ndo sofr�r as p�nalidad�s n�la pr�vistas.
Cláusula Sétima: Findo o prazo constant� da cláusula s�gunda, consid�rar-s�-á �xtinto �st� contrato,d�sobrigando-s� o CONTRATANTE do pagam�nto d� qualqu�r ind�nização ou multa r�scisória, s�ndo qu�s�rão pagos os �ncargos l�gais d�vidos p�lo p�ríodo contratado.
Cláusula Oitava: S� durant� a vigência do pr�s�nt� contrato o s�rvidor t�mporário d�r justo motivo paraa sua r�scisão, s�rá d�sp�dido s�m dir�ito a ind�nização, justificadam�nt�, d�pois d� obs�rvadas as condiçõ�s daL�i nº 2.265/2018, 2.683/2024 � as d�mais l�gislaçõ�s p�rtin�nt�s.
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Cláusula Nona: S� o CONTRATANTE r�scindir �st� contrato ant�s do prazo, s�m justo motivo, pagaráao SERVIDOR TEMPORÁRIO, por m�tad�, a r�mun�ração a qu� t�ria dir�ito a r�c�b�r até o término do contrato.Por s�u turno, o SERVIDOR TEMPORÁRIO deverá notificar o CONTRATANTE com, no mínimo, 05 (cinco)dias de antecedência, caso qu�ira r�scindir ant�cipadam�nt� o pr�s�nt� contrato, sob p�na d� obrigar-s� aind�nizar o CONTRATANTE o valor corr�spond�nt� a m�tad�, a r�mun�ração a qu� t�ria dir�ito a r�c�b�r atéo término do contrato. � ficar imp�dido d� s�r contratado p�lo Município na m�sma função.
Cláusula Décima: Não �xist� n�m s� constitui qualqu�r vinculação trabalhista ou funcional �statutária,p�la assinatura d�st� contrato �ntr� o SERVIDOR TEMPORÁRIO � o CONTRATANTE.
Cláusula Décima primeira: O CONTRATANTE, ao �nc�rram�nto do pr�s�nt� contrato, �xp�diráC�rtidão d� T�mpo d� S�rviço, cont�ndo o p�ríodo int�gral do s�rviço pr�stado, �m nom� do SERVIDORTEMPORÁRIO, para os fins d� dir�ito.
Cláusula Décima segunda: Est� contrato s�rá pago por dotaçõ�s orçam�ntárias próprias doCONTRATANTE, consignadas �m s�u orçam�nto.
Cláusula Décima terceira: Qu�stõ�s omissas na l�gislação s�rão r�solvidas �ntr� as part�s, na forma dasfont�s subsidiárias d� dir�ito.
Cláusula Décima quarta: As part�s �l�g�m o foro da Comarca d� Piúma, Estado do Espírito Santo paradirimir�m quaisqu�r p�ndências oriundas do pr�s�nt� contrato, r�nunciando a qualqu�r outro por maisprivil�giado qu� s�ja.
E, por �star�m �m p�rf�ito � mútuo �nt�ndim�nto, firmam �st� contrato �m 02 (duas) vias d� igual t�or,na pr�s�nça d� duas t�st�munhas infra-assinadas.

Piúma, xx d� xxxxxxx d� xxxx.

__________________________________CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PIÚMAPaulo C�lso Cola P�r�iraPr�f�ito Municipal

__________________________________SERVIDOR TEMPORÁRIO CONTRATADO

TESTEMUNHAS:1___________________________
2___________________________
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